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LEI N. 2.332, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.011. 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade do · uso de· 
madeira legalizada no município de Tabapuã". 

FAÇO . SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA 
.FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita Mlll}icipal de Tabapuã, estado 
de São Pauilo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, SANCIONO ~: 
PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo· de Lei n.0 048, de 23 de novembro 
de 2011, oriundo do Projeto de Lei nº 044, de 18 de novembro de 2,011. 

Art. 1 º - Fica estabelecido a obrigatoriedade, no âmbito do mu111c1pio de 
Tabapuã, da utilização de madeira legalizada em obras e serviços de natureza pública e 
privada. 

Art. 2° - Fica o órgão competente do município, quando da expedição do alvará 
de vtiliz.ação do imóvel, ou seja, 'para obtenção do "Habite-se", obrigado a exigir a 
comprovação de órigem da madeira legalizada usada na obra. 

Art .. 3° - Fica ainda, e~tabelecido que quando da solicitação do "Habite-se", o 
interessado deverá, obrigatoriamente anexar ao requerimel}to, cópia da nota fiscal die 
compra da madeira nativa utilizada na obra, e com à cópia da DOF (Documento de 
Origem Florestal). 
Parágrafo único - Quando da utilização de madeira não nativa, o responsável pela 
obra, deverá anexar cópia da nota fiscal de aquisição com a informação de sua 01igem. 

Ar1t. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada 
por Decreto do Executivo se necessário, revogadas as disposições em contrário_. 
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